
REPUBLICADO
                   DECRETO 13.523/2024

ALTERA  O  ART.  23  DO  DECRETO  Nº
13.466/2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Alegre, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições que
o cargo lhe confere, 

Considerando o disposto no processo digital nº 5488/2024,

DECRETA:

Art.  1º.  Altera o Art.  23 do Decreto nº 13.466/2024, que passa a ter a seguinte
redação:

“Art.  1º  - Fica  instituída  a  Comissão  de  Gerenciamento,  Julgamento  e
Fiscalização  da  Lei  Paulo  Gustavo,  juntamente  com o  órgão  gestor  da
Cultura Municipal, formada pelos seguintes membros, sob a presidência da
primeira:

 Rosângela Junger de Oliveira
 Geraldo José Alves Dutra
 Cassio Leandro Frauches de Souza ”.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Alegre - ES, 04 de julho de 2024.

NEMROD EMERICK -  NIRRÔ
Prefeito Municipal

WAGNER DE PINHO PIRES
Secretário Executivo de Administração
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